LEI Nº 4.161 – DE 28 DE MAIO DE 1996

APROVA O PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-FINANCEIRA CELEBRADO COM O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG, COM A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PATOS DE MINAS E COM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aprovado o primeiro termo aditivo ao convênio de cooperação técnico-financeira celebrado com o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Minas Gerais – SEBRAE/MG -, com a Associação Comercial e Industrial de Patos de Minas e com a Fundação Educacional de Patos de Minas.

Art. 2º Para atender às despesas decorrentes dos compromissos assumidos pelo município no convênio inicial, especialmente no seu item 2.3.2., fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir crédito especial, no montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recurso a anulação total ou parcial de dotação do vigente Orçamento.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de fevereiro de 1996.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de maio de 1996. 
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